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III - doa0es, ai.'.
ferncias de entidade-Á,' 
governamentais e não c 

IV - receitas de aplicac 
de, realizadas na forma 

subvenOes e trans-
,cionais, organizaçffes 

nanceiras de recursos do Fun- 

ira No i...--p=./f27 
10.06.97 

CRIA O FJNDO MUNCIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MILTON GONÇALVES DA SILVA, Prefeito municipal de Canábrava 
c.  ort Estado de Mato usso, Faz saber que a Cãmara Municipal 

adróvea e eu sanciono a seguinte Leirr 

Art. 12 - Fica criado o F- Municipal de OissistOncia SoLl 
ai - FMAS, instrumento de capt e aplicação de recursos, que 
tem por objetivo proporcionar P:.-EY rsos e meios para o financia- _ 

mento das ac3es rea de assi4-e kia social. 

Art. 22 - u Municipal de As 
sist@ncia Social - FMA 

I - recvrsos Icia dos ir.undos Naci- 
onal e EstadããlOdnAnã ncia wRommngwEJL. 

1' Ï -# ... ...... --ZWW¥os adiei° - -j . . 
nais que a L&.i. estabeÁ cada exer'.. c.í.cio 

Q 

(53 

V - as parcelas do de putras receias 
próprias oriundas de econamicas„ 
prestaço de serviços e de outras transncias que Fundo 
nicipal de Assist&ncia Soc..,.al terá ..... _i ,-  a receber por força ca 
Lei e de convnios no setorg 

VI - produto de conv@nios .2..i'mak..,us com outras entidades 

2.2• 
tà) 

— em espcie feitas diretamente ao Fundog . l u  
0 

VIII - outras receitas que vennam a ser legalmente institu 

s lp - A dotaçãb orçamentária prevista para. o orTãoexecutor 
da Administração Pública, responsável pela assist'ãncia social„ 
será automaticamente transferida para e denta do Fundo Municipal 
de tãologo sejas as receitas cor- 
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• 22 - Os recursos due compele a Fundo serão depositados em 
instituicães financeiras oficiais, em conta especial sob 
denominaçXo - Fundo Municipal de Assist@ncia Social - EMAS. 

5 "n0  - O FMAS será gerido pela Secretaria de Assist"ê'ncia 
Social u  sob Orientaço controle do Conselho Municipal de Assis 
tPncia Social. 

§ 32 - A proposta orçament 
tência Social - EMAS - constar 

§ 40  - C orçamento do Fund 
FMAS integrará 

'Art. 42 - Os reci.Arv 
al - EMAS, serNo aplica 

...ÁLww.wm&ffi~.. 
I - 

serviços de 
Munci 

de Nsist.cia Social ou 

II - pagamento pel 
niadas de direito públ 
projetos espec..f.ficos do Setor d 

do Fundo Municipal de Assis-
ano Diretor de Municipio. 

niripal de AssistÊncia Social 
istde ncia Soci- 

de  Assisência Soi 

~~.~54*.njetos. P 
WÜffiegt#t da Admi- 

execuç da r.'o.lica 
Mos 

a entidades conve-
ecução de programas e 

ist@ncia Social;; 

III - aquisição de material permanente e de consumo- e de 
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;: 

IV - constru0o, reforma, amplia0o,.aquisi0o ou 1c c;::::3::,  de.  
imáveis para prestacb de assiStência sacialg 

- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das açdes de as-
sist@ncia social 

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfei- 
H:. de recursos humanos na área de assistência social 

VII pagamento dos benef.lcios eventuais, confw-me o disOos- 
o no inciso do art. 15 da Lei OrOnica de Assistência Socialr, 

Art. 52 - O repasse de recursos para aE entidades e drgani--,,, 

Z'''' za0fes de assistã:ncia social, devidamente redistradas no EMAS, 
O será efetivado por intermédio do _M Se  de acordo com critérios 

estabelecidos pelo Conselho Muncipal de Assist@ndia Social. 
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- ......... - 

psai 

R$100,00 ( Cem Reais), g: 
CiSO5 P IV, do Pa.  
n24.320/64. 

Art. 82 - Esta Le ra 
revogadas aáhWINpbU£4W ,fem 

Parágrafo único - As transferncias de rAr'ü para organi-
zagCes governamentais e nào governamentais de Assistncia Social 
se processarão mediante convnios, contratos, acordos, ajustes 
e/ou similares, obedecendo a legislaçNo vigente sobre a mtèria e 
de conformidade com os programas, proietos e serviços aprovados 
pelo Conselho Municipal de Asist@ncia Social. 

Art. 62.- As contas e os relatórios do gestor do Fundo Mu-
nicipal de Assist@ncia Social serão submetidos à apreciaçâo do 
Conselho Municipal de Assistncia Social - CMAS, mensalmente, dé 
forma sintética e, anualmente, Wegorilla. 

EN 
asas decorrentes da implanta 

fica o Po+ xecutivo autorizado a abrir no 
crédito Ad)..clOn&I Especial até o valor de 

çbes contidas nos in 
43 da Lei Federal 

::,ata de su.a,,r)uipli.ca0o, 

Gabinete dor-:
.

unho de 1.997. 

Art. 72 - Para atender as 
presente Lei, 

presente exerci cio, 
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